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PROPOSIÇÃO:  PLN 17/2017-
CN  

 

 

Data: _____/_____/_____ 

 

 

Capítulo – Seção – Artigo – Parágrafo – Inciso – Alínea 

Capítulo IV, Seção X, Art. 60, da LDO 2018 

 

 

Texto da emenda 

 

Inclua-se ao art. 60 o § 1º com o seguinte teor:  

 

Art. 60. As programações de que trata esta Seção não serão de execução obrigatória nos casos dos 

impedimentos de ordem técnica. 

 

§ 1º No caso de impedimento de ordem técnica no empenho de despesa que integre as 

programações de que trata esta Subseção, serão adotadas as seguintes providências: 

 

I - até cento e vinte dias após a publicação da lei orçamentária, os Poderes, o Ministério Público 

da União e a Defensoria Pública da União enviarão ao Poder Legislativo as justificativas dos 

impedimentos considerados: 

 

a) insuperáveis, por demandarem a aprovação de lei para alteração ou correção em categoria de 

programação; ou 

 

b) superáveis, por demandarem ajustes de natureza diversa dos previstos na alínea anterior, os 

quais deverão ser promovidos diretamente junto aos respectivos órgãos, tais como adoção de 

medidas a cargo do beneficiado, alteração de indicação por parte do parlamentar, remanejamento 

de valores entre emendas do mesmo autor e ajustes de GND ou de modalidades de aplicação; 

 

II - até trinta dias após o término do prazo previsto no inciso I deste parágrafo, o Poder 

Legislativo, por intermédio do Presidente do Congresso Nacional, consolidará as propostas 

individuais para correção das programações e informará ao Poder Executivo, o remanejamento da 

programação cujo impedimento seja insuperável 
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Justificativa 

 

Atualmente correção de impedimentos demandam ajustes junto ao Congresso Nacional, inclusive 

aqueles afetos a mudanças de grupo de natureza de despesa ou de beneficiário.  

 

Ajustes mais simples que poderiam ser implementados junto ao Executivo estão condicionados a 

uma análise conjunta com alterações de programações e até de Órgãos Orçamentários. 

 

Esta emenda objetiva distinguir impedimentos que possam ser solucionados por projeto de lei 

daqueles passíveis de correção por outros instrumentos.  

 

A intenção é que somente no primeiro caso os impedimentos se sujeitem à devolução pelo 

Congresso Nacional, permitindo que os demais continuem sendo informados ao Parlamento, mas 

ajustados diretamente pelos órgãos responsáveis. 

 

 

 

Código – Nome do parlamentar – Partido – UF 
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